
‘1 Doray e o Legislativo cumpre a ki... 
"Eu, como presidente do Con-

gresso; não posso deixar de cumprir 
a Constituição e agirei doravante 

amos) sempre assim, pagando o 
eton aos que comparecerem às vo 
ações." 

Os que sempre lutamos, em mais 
de duas décadas de autoritarismo, 
em favor da recuperação dos poderes 
e das prerrogativas do Legislativo —
por sempre termos entendido, como 
çontinuamos a entender, que não há 
.Estado de Direito nem democracia 
representativa sem a plena autono-
. mia dos Poderes de Estado; os que 
sempre combatemos, no regime au-
toritário, os privilégios abusivos, 
Imorais, de uma nomenklatura en--castelada no poder para dele servir-
se, e não a ele servir; os que sempre 
julgávamos que na raiz dos baixos 
padrões de moralidade da adminis-
tração pública brasileira e do com-
portamento dos agentes do poder, 
em geral, estava a ilegitimidade de 
tini regime tutelar, não escolhido pe-

' '1,a sociedade, jamais conseguimos  
entender as razões pelas quais os se-
nhores membros do Legislativo bra-
sileiro, após a ressurreição do poder 
civil, a abolição da tutela imposta e o 
inicio da presente transição para a 
democracia plena, em nosso país, 
tanto têm contribuído para o des-
prestígio, para a desmoralização da 

2  instituição parlamentar, em função 2 A  coragem suficientepara cumprir, 
de interesses pessoais pequenos, pelo menos parcialmente, a Consti-
mesquinhos, aviltantes. Justamente tuição, cortando o jeton dos deputa-
neste período de mudanças, de valo- dos ausentes da votação. Dizemos 
riaação substancial do voto popular, parcialmente porque a obediência ,  
da representatividade parlamentar — plena à Lei Maior implicaha cor-
e da multiplicação de eleições, as já tar o jeton de todos os deputados que' 
realizadas e as programadas, entre não comparecessem à Casa Legisla-
estas a da escolha dos constituintes tiva, independentemente de ser ou 
—, parece inacreditável que os se- não dia marcado para a votação de 
nhores parlamentares tão pouco cui- projetos. Pois qualquer dia não pode 
dado tenham com a própria imagem, ser dia de deliberações? E não há, 
perante o eleitorado. Pois os episó- para os senhores parlamentares, ou-
dios de desmoralização do Legislati- tros afazeres a desempenhar no 
vo têm-se sucedido: dos "pianistas" cumprimento de seus mandatos, que 
aos "trens da alegria", da preserva- exigem seu comparecimento ao local 
ção deliberada de excrescências au- de trabalho, na Sede Legislativa? 
toritárias (do tipo "voto de lideran- Causa alento mas sem dúvida 
ça"), para o pouco trabalho, ao em- também estarrece o fato de o presi-
preguismo das parentalhas, da ma- dente do Congresso comunicar a 
nutenção de privilégios (como isen- seus pares que doravante—isto é, de 
ção de Imposto de Renda para a par- agora em diante — obedecerá à 
te variável dos ganhos) ao percebi- Constituição, numa clara confissão 
mento de jetons sem compareci- de que até agora não o fazia! Mas o 
mento etc. etc. etc. "antes tarde do que nunca" também 

vale para isso: reconhecer o erro — 
Eis por que a frase acima citada, ou a omissão — é o primeiro passo 

que inicia este comentário, pronun- para a correção. No caso, para a mo-
ciada pelo presidente do Congresso ralização do Legislativo brasileiro. 
Nacional, José Fragelli, em meio a Como não poderia deixar de ser, 
protestos de alguns de seus pares, a decisão do senador Fragelli provo-
não deixa de causar o alento que cou protestos no plenário — como as 
bem expressa o ditado "antes tarde intervenções dos deputados Herácli-
do que nunca". Isto porque o sena- to Sanes e Israel Pinheiro Filho. Este 
dor Fragelli, finalmente, imbuiu-se último, "embora apoiando a medida, 

r 
por entender seu sentido moraliza-
dor", ponderou que, antes de sua 
aplicação, "deveria ser promovida 
uma reunião dos líderes partidários 
para o exame do assunto". quer di-
zer, uma reunião dos lideres paftit14- 
rios para deliberar sobre ;O respeito à 
Constituição, por parte do presiden-
te da Casa! E muito cinismo mesmo. 
Outros não tiveram pejo em chora-
mingar em plenário, exibindo os seus 
contracheques, inconformados com 
a "redução" dos respectivos salá-
rios... Quer dizer, reclamando contra 
a perda de um ganho ilegal, flagran-
temente inconstitucional, enquanto 
a totalidade do povo brasileiro se 
submete a sacrifícios de toda ordem, 
em termos de remuneração, em prol 
da luta comum, pela derrubada da'  
inflação. Numa palavra, atitudes 
desse tipo, de representantes legíti-
mos do povo, só podem ser traduzi-
das por um termo: vergonha. 

Só esperamos que a decisão do 
senador José Fragelli possa vir a sig-
nificar 

 
 um primeiro passo no árduo 

caminho — cheio de tão complicados 
quanto cínicos obstáculos — em dire-
ção à recuperação da imagem, do 
prestígio do Poder Legislativo brasi-
leiro, pois se lá não chegarmos tam-
pouco chegaremos a democracia- 
guma. 1  


